
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SEÍiIHOEA DAS DORES

CoNTRATO No 61/2019/PM

''lÊ)

CONTRATO DE PRESTAçÂO DE 5ERVIçOS QUE
ENTRE , SI CELEBRAIII, DE uM LADIo, o
IiUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS
DORES/SE E, DO OUTRO, BANDA ALIIA
GEIIEÂ LTDA ME, CÍ{PJ No! L7.448.7441OOOL-
76, DECORRENTE DÂ INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAçÃo No 32l2O19/PM.

6i
Y

o tturtcÍPro DE NOSSA SENHORA DAS DORES, por intermédio de sua prefeitura,
inscrita no CNPJ sob no !3,094.44610001-74, localizada à Rua.loão dos Reis Lima Neto, nó
64, Baarro Centro, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada
COÍ{TRATAI{fE, neste ato representada pelo seu prefeito, o Sr. THIAGO DE SOUZA
sANTos, portador da cédula de Identidade no 3347 L!26 ssp/SE e inscrito no cpF sob o
no 024.556.185-44, restdente e domiciliado à Rua Anízio Ângelo de Souza, S/N, Bairro
Centro, CEP: 49600-000 Nossa Senhora das Dores/SE - 49600.000, e BANDA'ALMA
GEl,lEA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob no !7.44A.744/0001-76, com sede à Rua
Capitão Mendes, no 515, Sairro Centro, CEp: 49500-000, Itabaiana/SE, neste ato
representada pelo Sr. KLEVERTON A DRADE CARVALHO, portador da Cédula de
Identidade no L.174.664 SSP/SE e inscrito no CpF sob o no ,r 19.671.335-49, doravante
denominada CoNTRATADA, têm justo e acordado entre sr o presente contrato de
Prestação de serviços, de acordo com as disposições regulamerrtares contidas no Inc. III
do art. 25 da Lei no 8.666, :e 21 de junho de 1993, e suãs alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do f'jrocesso Administrativo de rnexigibilidade de Lícitação no
32l2OL9l.?j4, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRIi|EIRA - DO OBJETO (art.55. inciso I_ da Lêi no a.666/93r?

o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para apresentação de show
aÍtístico da Banda Alma Gêrnea no dia 14 de setembro, na Festa da padroeiia de Nossa
Senhora das Dores, que se.á realizada em Nossa Senhora das Dores, de 13 a 15 de
setembro, de acordo com as espêcificações constantes da Inexigibilidade de Licitação no
32/2O79/PM, e proposta do Contratado. que passam a fazei parte integrante deste
instrumento, de acordo corn o art. 55, xI da Lei no. 8.666/93, independentemlnte de suas
transcíções.

ct Àlt LÂ SFGIINrl r]Ô PFGT E DE EXECI O íâit- 55 lnciso If- dâ Lei no
8.666/93).

O serviço será executado diretamente pela CONTRATADA,:!ob a forma de exêcução
indireta, em reqime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do
Município, visando à perfeita consecução ao óbiãto deste Contrato.

çúusUll.L:TERcETRÂ - Do pREco. pas co prçõEs pE paGAMENTo (aÊ. ss.
inciso III. dâ Lei no 8.666/93).

Pela realização do show, a CoNTRATANTE pagará a coNTRA IADA a importâniia de Rg
25-OOO,OO (vintê e cinco tnil rêais).

APRESE
AIma Gêmea

DATA
14/09/2019

HORÁRTO
22h às 00h

I

§1o - O pagamento será eretuado após a execução do serviço, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/Fatura, devioamente atestãda pelo setor respónsável pelo recebimento'do
serviço.
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ESTADO DE SERGIPE
HUNTCiPIO DE ÍTOSSA SENHORA DAS I,ORES

CLAUSU SEXTA DOTA ORCÂM ENTÁRIÂ í É. 55. incisô v. Lêi n. ô

8.666/93).
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§2o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o
d.ocumento de cobrança, prcva de regularidade para com à Fazenda Federal, Estadual,
Municipal, perante a Justiça do Trabalho e FGTS.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado a CO^ITRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação finan.eira, em virtude de penalidade oú inadimplência contratual.
§4o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durânte o período contratado.
§5o - No caso de atraso de pagamêntg, será utilizado, para .atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índlce Nacional de pregos ao óonsumidor -
INPC/IBGE.

cúusuLA ouARTA - DA VIGÊNCIA (AÉ. 55, inciso rl,. da Lei no 8.666/931

O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia 30 de
setembro cre 2019, sendo que a execução do serviço será no dia 14 de setembro de 2019.

ParágÍafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, s1o da Lei no.
8.666/93.

çúgspl4 ourtre - ol execucÃo oos senvrcos rlrt
q.666/e3r

o serviço deverá ser executado na sede do Município, na forma de apresentação descrita
na Cláusula Primeira deste Instrumento, em conformidade com a propostá, e o sêu
recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, dd Lei no. 9.666/93.

As despesàs com o pagamento do referÍdo objeto estão previstas no orçamento de 2O1e
do Município de Nossa Senhora das Dores/SE, conforme classificação orçamentária
dêtalhada abaixo:

inciso VII ê XIII. da Lei no 8.666/93).

A CONTRATADA, durante a vrgênciâ deste Contrato, compromete-se a:

r - Executar fielmente o ol)jeto deste contrato, em estrita observância das condições
previstas no Projeto e na proposta;
rr - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrent€s de sua culpa c! dolo, quando da execução do objeto deste Contrato, não
podendo ser arguido, par.: efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução do objeto
contratual;
III - Custear todas as despesas com tributos, encargos sociais, custos financeiros ou
quaisquer outros acréscimos;
fV - R€speitar e cumprir as Normas Administrativas !.,n vigor, impostas pela
CONTRATANTE;
V - Manter, durante toda a .-'xecução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

U1{IDADE
ORçÂ}IEÍ{TÁRIA

3 0051

FONTE DE
RECURSOS

10010000I oszr
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE NOSSA SEI{HORA DAS I'ORE§

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrôto, compromete-se a:
I - Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8,666/93;
II - Notificar a CONTRATADA, por escrito. da aplicação de eventuais penâlidades, pelo não
cumprimento em parte e/ou todo da prestação do sêrviço e da sustação do pagamento de
quaisquer Íatura(s);
III - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

\a/

CLÀUSULÂ ô AVÀ - DÁS PE ÂLTDADFS E MULTÂS í rt- 55- incisô VfI. dâ Lêi noA
a,666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções, prevista.. no art. 87 da Lei no. 8.666193,garantida a prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1Oo/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos
serviços;
IlI - mLdta de 10o/o (dez ior cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do rnesmo;
rv - suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

êl lllê!al ]À ll,arN r Ittl l'ErÊarê^ri ,âi3 EE i--i-^ rrr?? ,J I Ãi -O O aÉA rôãl

Independentemente de notiticações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as satuações previstas nos ar:igos 77 e 78, na forma do
altigo 79, da Lei no. 8.666/91.

§10 - O presente Conúato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a luízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação
ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão dü Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigada a comunicar tal decisão a CONTRATADA, por escrito. no mínímo com 01 (um) dia
de antecedência.
§3o - Na ocorrência da resr:isão p!-evista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em Írrtude desta decisão, ressalvado o disposto no §Zo do artigo
79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.

cúusulA DÉcrMA - Dos prRErros po @NTRATANTE No cAso DE REscrsÃo
íaÊ. 55. inciso Ix. da Lêi no 8.666/93),

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contratô, a COIúTRATADA reconhece,
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberern, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusula oÉcrul pnr ern'l - ol LrcrsLncÃo lpl.rcÁve- À execucÃo oo
collTRÂTo E os casos ottrssos íart. 55. inciso xrl. da Lei no 8.666/931.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibili,iade de Licitação que, simultanean;ente:

. constam do Processo Ar!ministrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinaçõês da Lei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direi:o Público;
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MU ICiPIO DE ]IIOSSA SENHORA DAS OORES

Nossa Serrl.ora das Dores/SE, 06 de setembro de 2019.

THIA
Prefe un icipal

Contratante

6qI
rv - sudetivêmente, nos princípios da Teoria Geral dos cont. atos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os caso: omissos e quaisquer ajustes que se fizÊrem necessários, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as partês, lavrando-re, na oauaião,
Termo Aditivo.

cúusuü oÉcrül seeuilol - oAs llren^çórs (1.t. es. L.i ,r. a.eesrgs).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovaàos.

§1o - o contratado fica oDrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
lgleTimo.s e supressôes que se fizerem necessários, até o limite tegaj p.evistJ; art. OÉ,
§ 10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor ínicial atualizaCo do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição. salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, tie acordo
com o art. 65, §2o, II da lei nc. 9,666/93,

CLAUSUI.A DECIHA TERCEIRA - DO FORO

As partes contratantês elegem o Foro da cidade de Nossa seírFora das Dores, Estado de
Sergipe- como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contreto, com renúncia expressa por quàrquer outro.

E, por estarem assim, iustas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

L S*N*'BÂNDA MA GEÍIf
Contratada

,5-40

S.rtL-.Lle.$l1ar: CL

Testemuíhas:

I-

4

II - l&l9o*, .1,.,..


